
r-'rctÕrfnrä jvlunicipnl dc pifnina
ËsT,4I)0 pr s¿o P"A,LLÕ

DATÁ

:gI gg qeg pß 1? qq snrE¡{3ïg pE 1.se0.

"ÐÍs¡ñe sobre 
' regÍme de adiantãüentos e då cutras

providências

CAALS9 "ALBERTO BåB}üûI, Frefej"to Hunicipat de
Rj"faina, Estado de $åo paulo, usandÕ de suas atr!
buições legais, FAI såBüR er¡E Ã cÂ¡qane ]ruxrcrpå,r .ä*
PRûVOü E gT,E SÀHCTÛNÃ, E PRO$Uï,ç¡T .ä. gAG{,T}¡Tg LãÏ:

Fica instituido, na .ð,åministraçåo Munícipar a fsrrna
de pagamento de despesas pelo reçime de adiantamen*
tû, que observarå as seguintes normasi
cepÍru¡,o r
ÐrspÕsrçÕgs çeners

Sntenda*se por adiantamento o numerãri* ccrocado a
dis¡:'siçäo de o,nð repartição, de f*ncianåri*s Õu,
servidor püblico, a fim de proporcionar*Lhe condi
çðes de realizar despesas {u€, por sua natureuã ou
urgência, não possåm aguardar o processamento ner-
ma'l

os pagamentos a seren efetuados através do regirne
de adiantamento, restri-ngir-se-ão aos casÕs previc*
tos nest,a Lei e sempre em caråter de execuçã.o.

Poderão realizar*se, sob o regrime de adiantament.o ,
CIs pågåmentos das seguintes espécies de despesas:
a. despesas de diårias e ajuda d,e cu*to;
b. deçpesas com traRsportes em geral;
c. despesas judiciais e cårtorårias;
d' despesas extraordinárias e urgente, cuja reariza

çeÕ .rraû permite detongas {recnpções oficiais ,
etc. )

e, des¡:esas que tenham quë ser rnalizadas em lugar

igo La

igo ãc

Jlrtígo 3a

4ç

ådninistração ÞtunicåpaJ., ûu
(viagensn estadiä.s e outras).

sede rCInt() amento"
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lJrctcl*trâ ffiänrclpil cle å¿rf älna

trtiga 5G

Lrt"ig* õo

*rtig* ?e

{rtigo 8e

SSTÁ,NO ÞE SÅCI PAULÕ

i)ÅT.4

Considera*se despesa miúda ê prontÕ pagamento, parå.

cs efeitCIs desta Lei, as que se realizarem comi

a. selos postais. telegramas, material e serviços
de limpeaa e higiene, lavagem d* roupa , eaf.6. ,

l-anches ¡ peeüenos carretos, trãnsporte urban<¡ t

pçquenos consertos, telefone, ågua, Lttz, força ,

gås e aquicíção avulsa de l-ivros, jornals, revis
tä.s e outras publicaçðes 

"

b" encadernaçåc avulsas, artigos de escritôrio e de

*enho., impressos e pap*lariar êrlt quântidad^e res-
tríta påra uso orl consumo prðxim.o ou imedíato ¡

c. artigos farmacêuticos ou laboratôrio, em Euanti*
dade restrita para uso e consumû prõximo ou ime-
diato;

d. outran qualquer, de pequenÕ vulto e de necessida
de imediatar deede gue devidamente juståficada.

As despesas cÐm artigo em guantidade rnaåor, de uso
e oonsum* remotoË, eorrerão peloe itens orçamentä -
rios prôpråos e seguiräo ç processamentÕ normal da
despesa,

CAFIYI]LÛ TT

DAS RSQüISÎçÕES nF ånriuirr,¡r¡{ENTog

^âs requisíçöes de adiantamentos seräo feitas mediar:
te oficios requísitõrios dirigidos ao Prefeito Muni
cipal.

Dcs oficios requisitõrios de adiantåTflento constarão
nsÇês*aríamenter äs seguintes inf,crmaçõee-
1. dispositivo leqal em que se basej-a¡
2. identificaÇão de espåcíe de despesa, mencionad<¡

o Ítem dr: arligü 4, ëeãta Lei, no qual se classi
fica a despesa;

3. none compåe*cr Çârge¡ *InFreçio ou função do servi
der respcnsa#eåi pslO,,adiantamento;
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s/rf,rülmrâ ffuntclpel dc ÅJifnina
n$TÀÞü ns sÃo FÅuLû

I}STÀ

:igo gã

ågo tü4,

lgo 1J.o

.go 1"2ç

g<l L3p

tû 1.4[a

4, dotaçâo orçamentã.ria oneradai
5, pra.a$ de aplicação d<¡ adiantamento.

o prazo pårâ apti-cação poderå ser mensal, rnenc'onan
do*se neste cãso, o valor Elobal do adåantament*
bem cç:rno a guantåa mensal â ser entregiue e os meÊecde aplicação.

Não se farå adiantamento,;
1" a seryidÕr em aj-cançe;
" â. servidsr responsåvel por dnis adiantamento¡

a guefi' dentro de 1.0 {dez} días, deixar de aten*der a notificaçäo para regulariuar prestação de
çÕnta$.

c,e,Pfftrtrt rIr
uû pãRfSO* Þs åpLICÂçås

t adiantamento em b¿se mensal, s<]mente poderå Ëëraplicado durante o mês a que se refere ou durante operiodo de 3û (trinta) dias, a cÕntar da entregådo dinheåro ao responsãvel

No caso de adiantamento rlnico, o período de aplica-
Ção' serå aguele estabelecido no ofícåo requísitõ *
rio.

Nenhum pagam*'ta paderã ser efetuað<¡ *cia do perio*do de apticação.

2

tAPÍruLo rv
T{ORt{.ã,s Þg JLFLIC¡rçåû po AFrÃ¡mA}rENT$

0 adiant*ment. não poderå ser apråcado em despesasdiferentex daguelas para qr:at foi autori-eado.

fÇ 15* À cad* pegametto efetuado, r responsável exigi
correspondente cornprovado: Nota fiscal, nota s

;AIFåNA, SI * TËLEFoHË: {0tû} t36_ 1æ * r¡5-1¿s * çËp 144É0 * R tF.Â tNÂ * Ê$TAÐo çe gÃg r*ulc
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t"

ËsT,{:x} rn sA$ F,4ut-{}

DÀT¡\

ficada, recibo e/Ðu outros comprovåtõrios, Õ3

quâj-s der¡erão ter as seguintes pêculiariedades I

f. deveråo ser datados a emitidos em nomçl da

Prefeiturå MuniciPal¡
2. ð.s nÕtas f iscais sinrptif icadas somente serão

aceitas quanda acompanhadas da especificaçãn
das d.espesas realizadas, assinadas pelo aqen-

le da despesa, näo se admitindc despesas ref?
rêntes ä aquisicãa ús material ou prestação

de serviçosi
3. nÕs casÕs de aquisiçäo de material- ou qual*

quer cutra operaçãc sujeita a Lributo, nênhu*

ma áespesa serå emitida quando desacon'rpanhada

da respectiva nota fiscal devidamente preen -
chida a tinta, Iåpis tinta ou mãquina åe

escriverr gem rasuras¡ rIã forma da lei' Ûcor*

rendo rãsuïa, emend.a a nesma deverã ser r*É
salvada atravås d.e anotações do emitente da

nota cu docurnento.

Na impossibilidade de obter comprovante de despe

sa côm transporte ile taxi, deverá o servídor de*

cl-arar o monLante gasto' ö percurso efetuado t

indÍcando a placa e å mårcâ do veícul"o.

Cada adiantamenlo serã convenientemsnte justifi*
cado, esclarecendo-se a raaäo da desS:øsa, desti-
no da mercadoria ou do serviç* e nutraç infarma-

çðes que possam mel-hor explåcar å necessidado da

cperação.

Em todos as camprû\¡a$tes de desp*sas constarå o

atestada de recebimentc åa *raterial ou da presta

çãc¡ do serviço.

cAFJfTlrÕ 1t

DQ REg0LriXsHr* Þo åååÐû nÃÕ urrT,ruAÐo

,arå"grrafo ü'nis<:

\rtigo 16Ç

lrt.igo L7

:t'

lü ÞE BIFAINÂ,251 - TÊLãFotlE: {û16i ?ss.iæ - 7ss-1200 * ÇEP 144s0 * R IFAINA * Ê$TÅFo üË $Åo PÅuLü
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-Ë" r" L/ r Lr r Lut ü i'rlå rnurpiår LrÇ å{ u älllâ
ESTAIX] NE SÁO PAULÕ

DÁ.T"À.Jtrtigo l8a

ñrtigo L9È

lrtiga 2üa'

lrtåga ?t e

,B.tigo ä24

û saldo de adiantamento não ut,ilizador $erã entre
gue å tesouraria mediant.e guia de recolhimento ,
onde constarå o nÕme do responsaüel e a identífi-
cåção da adíantamento cujo salåç e'tã sendc resti
f,utf,o.

0 ¡:razo parã recclhimento dei saldo nã.' utilizad<1,
serå de 3 {tr6s) dias úteis, a cÕntar do termÐ fi_
nal do perÍodo de aplicação.

Ã eCIntabilidaden ã vista da guia de recolhimenta.
enitirã nota de anulação cc¡rrespondente, juntandc>
uma via ä.o prÐcessÕ,

Nc mês de Þezembro de cada ano, ûs sal-dc de adian
tarnentcs seråo recorhidos ä tesouraria até o ülti
mo dia üril

Se, eventual e justificadamente, algum saldö
adiantamento for recolhido no exercÍcio seguin
s valor serå classificado cÕmo ,,Recçitas diver
sas" do Exercício.

de

a":

CAFfT('I$ VT

ÞÃ, pRESf¡rç:å0 ÞF Cot{Tlts

rtigo â3a Nc prazo de 10 {des} dias, a cÕntar do termr: fí*nal do período de aplicaçåa" c rËspçnna*eå preot"a
rå cr:ntas da aplicação da adiantam*ntû recebido.

lrãgrafo ûnicr¡ Jl cada adiantament.o cûrråspûnderå umå prestação de
contas.

:tågo 24a 'A' prest'åçäa de ceintas far*sa-å medíante å entra ,
da, na contabå1idade, d.*s sægr:intes docunrentos¡
1. ofici-* e imprass*s ås conformidade Èofn Õs mode

åo* elabora€nr pela cr:ntabílidade¡
ä" relação de tndos <ls documentos de despesas r

DËÊlFAlNA,251 - T€LËFCIti¡Ët {û16} 7gs-1p.ry * rc5_12û0 * t*p 1449û _ ñtFAtN,{ * ç31¡pçDf; SÃ0 PAUIO
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lJrclcrlura ylxlnrcrpâl dc [Jlfmnä

.go â5s

.grafo fnico $omente serão acei'tos
admitindc outras vias
espåcie de reprod.ução

ËS?AÐT ÞF S¿T PA"UL{}

þÁ.TÀ

constando;
ê, número e data do documentpi
b. espãcie do d<¡cumentçi
c. nome dc interessado;
å" yalor da despesa, constando no final a relaçåo e

a soma da despesa reaLizada¡
3. documentos das ðespesae realizadas, dixpostos em

ordem cronolögica, rla mesma seguência da relação I
mencionada no item antecedenle;

4- os documentos mencíonadoç no ítem anlerisr, de medi
das reduaidasn serão colaáos em folhas brancas tama
nho ofÍcÍo, Em cad.a f,olha poderäo ser colocados tag
tos documentos guantos forem possiveis, sem que fi*
gìåêm sobreposte¡s uns âo$ outros i nos espaçÇc entre
o* dÕcumentos, embaixc de cada um delee, será apli-
cada a razão da despesa a gue corr*s¡londe, sempre
que näo for possível, pelo prôprio comprovante ,
identíficar a origem da despesa¡

5. em cada documento constarå obrågatoriamente:
a" atestado de recebimento dc material ou prestaçãa

de serviçosi
b. finalidade åa despesa;
s. o destino do material;
d. outros esclarecimentos gue se fizerem necessã

rics å perfeita identificação e caracterisaçäc
da despesa"

Nåo serão aceåtos documentos rasurad,or, iregiveir. cÕm

data posterior ou ant.erior aa perÍodç d.e aFlicaçäo dc
adiantamento, ou que se refira a despesa näo classifi-
çaåa na **spðcíe do ad"iant.amento concedidc.

orígínais, näo

. fotocõpias e

5e

outr*"

c:lFÎÎ$Tû VJT

Då,9 prsPosrçÕEs FIHAIS

IERIFÀINÂ,251 * TELÊFONE: (016) 735-1W. * 735-l?æ - ÇEp 14400 - RIFÂtNA * ËSTApOÞF $ÃO pAULCI
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årrcf cilura ffiunicipal dc üifai*a

tågg âöP

tigo 27o

tigo 28e

ãsrÅæ pr sÅo rÅ,ul6

Caberå a contabilidade a tomada de conta
aSiantamentos.

Se as côntas forem considerad"as em ordem,
serå eertificado, nÕ locat apropriado d.o

mencionado no it,em I, do artiga ZA.

Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe
o artigo 24. a contabíridade verificarå sê as dispcr
sições da presente Lei foram inteira¡nente cumpriclas
fauendo as exiçênciag necessårias e fixando prêzss
razcäveis pårä. gue responsåveis possåm cumprí-las,

ðos

Þ fato
doeumentû

bågc 294 com o pãrecêr da contabiridadef o prôcesso serå en-
caminhado ao Frefeito Municípal ou a guem for dele-
gada tal atrÍbuição, para aprovaçãa öu nã.o aprova -
çän das contas, retÕrnand.o påra âs seguint.es prÕvi-
dðncías:
1. nû casÕ das cÕntas terem sido aprovadas, encami

nhar å contabil-idade para:
å" baåxar ê responsabílidade do tomador do adi*

antamentoi
b. ccnvidar û responsåvel para tomar ciência no

prðpría procÊsstr;
c. arqui-var o procêsso de prestaçäo de contas g

pênsCI å.ô que autorizaou o adiantamento¡ €rr1

local segsro, onde ficarå ä disposícåo do
lribunal- de Cc¡ntas,

2' na hipõtese da aprovaçåo de contas condicionada
a determinadas exigãncias"
a, providencj-ar o cumprimento das exigênsias d"e

ter¡ninadas i
b. adotar as medi"d.as indieadas nÕ itern anteri *

^vivr t

3, nã<¡ sendo aprovadas ås c*ntas, seguir a orienta
çåo deter¡ninada no d,espachei final- do processo,-;,

Ë ÊlFAlNA' 251 - TELEFÕ'\¡Er {û1Ê} 735-1222 - ?35.12û0 * cËr 1448S * R tFAINA * FSîAÞO nE SÂç pÂtJt-o
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Fr*t*ilurn ffiuntcipnå dc Uüatnä

Ir] 3üç

tc 31s

ünico

¡o 32ø

¡c¡ 33e

gsTÅþü nn s¿n rÀIJ[$

Ir,{,T J¡r

A contabj-líðade organízarã um calendãr5-a para cont.rolar
as datas em que deverão entrâr as prestaçõ*s de çontas
dos aðiantamêntos concedidos.

Nc¡ día útiI inediato ao vencimento do praeo para a
prestaçäo d.e contas, B€m gue o responsåvel äs tenha a*
pre*ent.ada, oficiarå diretamente ap 03 {tres} dias pa*
rs faeê-1a.

Na cðpia do oficiû Õr1 cÕrrespond"ência, o responsâvel
assinarã o recebimento da vj-a original. colocando, de

prãpxío punho, a data dc¡ recebimento.

lgäo sendc cumprida a obrigaçäo de prestaçäo de contas,
apðs o präuô estabel-ecido no artigo anterior, a conta-
bilidade remeterã.¡ no dia imeåiato a cõpia do oficio
ou cçrrê*pondåncÍa referida no parågrafe únicp dp arLå
go 31, ao Prefeíta Municipalr devådamente ínfarmada ,

para a inst.auração do competente procedimênto admínis-
trativo, ¡ros t'ermos åa legislaçäo viEente.

nstå Lei ent.ra em vigor na data de sua publicação
revogadas as åisposiçõ*s em contråriCI.

pRäFgTYfAA !ûIIXICIPåI, IIS Rifn ina,
ilns L7 de Setembro åe 1",99$-

cåRt0s BåRAT,D

iào lilunicipal-

rE RtFAü'rA, å51 * TÊLËF0r¡S; {t1n} ?$å"1æ * ?t5-r¿00 - cËP 144üû - R IFAINA - ËSTAÞO *e SÂO p*Utp
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